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LEI Nº 288/1962 
 

Abre créditos especiais. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Ficam abertos os seguintes créditos suplementares às dotações do orçamento vigente: 

 
8 33 4 Reparos de prédios escolares Cr$ 50.000,00 
8 63 3 Para os serviços de eletricidade Cr$ 120.000,00 
8 63 3 Combustíveis e lubrificantes Cr$ 70.000,00 
8 82 4 Conservação de máquinas e veículos Cr$ 250.000,00 
8 87 4 Para melhoramentos de próprios municipais Cr$ 150.000,00 
8 98 4 Contribuições e auxílios Cr$ 20.000,00 
8 99 4 Aquisição de placas Cr$ 20.000,00 

 
Art. 2º  Ficam abertos os seguintes créditos especiais: 
 
Águas e esgotos      Cr$ 100.000,00; 
Para as obras de ampliação do cemitério local  Cr$ 300.000,00; 
Para a reforma da Praça Dr. Frontim, construção de bebedouro para animais de charretes e mictório 

público                  Cr$ 500.000,00 
 
Art. 3º  Os recursos para custeio das despesas decorrentes desta lei se encontram no artigo 3º da Lei 

Orçamentária para 1962. 
 
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 16 de junho de 1962. 
 
Mário Galvão Nogueira 
Prefeito Municipal 
 
Nilton José Carneiro da Silva 
Secretário Substituto 

 
 
  
 


